PROJETO DE LEI Nº 128, DE 2018

Classifica Santo Antônio de Posse como Município de Interesse Turístico

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Santo Antônio de Posse.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Localizado a 109 quilômetros da capital do Estado, passando à categoria de município em 1950, o município de Santo Antônio de Posse conta com uma população de  21.247 habitantes, segundo dados do IBGE de 2009.
Com um potencial turístico que enseja o pleito de Município de Interesse Turístico, nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015, cumpre destacar que a tranquila cidade de Santo Antônio de Posse possui alguns pontos turísticos voltados à tradição da cidade e à natureza, conforme se depreende da documentação anexa ao Projeto de lei.

Santo Antônio de Posse vem trabalhando para criar um segmento de Turismo Ecológico e, até o momento, todos os projetos estão em desenvolvimento para futuramente serem disponibilizados.

Hoje, fazendo parte da Região Metropolitana de Campinas, Santo Antônio de Posse é o quarto maior PIB entre as pequenas cidades, conciliando agricultura e indústria.
Muitos são os motivos que nos levam a propor ao Município de Santo Antônio de Posse à categoria como de Interesse Turístico, ante as tradições culturais, patrimônios históricos, artesanatos, lindas paisagens, centros de lazer, além de ótimos serviços de gastronomia e de hotelaria.
Por todos os motivos apresentados, nada mais justo que se transforme Santo Antônio de Posse em “Município de Interesse Turístico”, esperando que a propositura receba a acolhida dos nobres Pares.
Sala das Sessões, em 9/3/2018.

a) Barros Munhoz - PSDB

